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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

No passado dia 20 de julho do corrente ano, o Município de Vizela convidou a Comunicação

Social para uma conferência de imprensa tendo como pano de fundo a denuncia de mais uma

descarga poluente no Rio Vizela que terá ocorrido no dia 17 de julho.

Segundo Nota Pública inserta no site oficial do Município de Vizela, o Executivo Municipal

informa que, desde que assumiu funções, “tem encetado todas as diligências e efetuado todos

os esforços para assegurar a despoluição definitiva deste Rio que dá nome à cidade e ao

concelho”.

Acrescenta que numa primeira fase o Município “esteve numa postura de boa-fé e colaboração

com todas as entidades, tendo confiado nas promessas efetuadas pelas estruturas

concentradas e desconcentradas da Administração Central”.

Sucede que “volvidos três anos e verificando-se que esta situação não sofreu qualquer tipo de

alteração, o Município de Vizela, face a mais uma descarga da Estação de Tratamento de

Águas Residuais (ETAR) de Serzedo das Águas do Norte”, anunciou que iria avançar com:

Nova queixa crime contra a Águas do Norte pelo crime de poluição;•

Denuncia junto das instâncias europeias;•

Apelo ao boicote às próximas eleições presidenciais, salvo se, entretanto, for apresentada uma

solução para a presente problemática.

•

Esta não é a primeira vez que a Câmara Municipal de Vizela denuncia descargas poluentes

alegadamente com origem na referida ETAR de Serzedo, gerida pelas Águas do Norte.

Em agosto de 2019 deu conhecimento público ter apresentado uma queixa-crime contra a

Águas do Norte por crime de poluição ambiental, que foi contudo arquivada, mas que conduziu à

saída da autarquia do denominado Plano de Ação para a Despoluição do Rio Vizela “exigindo

do Ministério do Ambiente a tomada de uma decisão sobre esta questão, nomeadamente exigir



a emissão do despacho específico para as descargas no Rio Vizela e a execução de uma

conduta de ligação entre Serzedo e Vizela”.

Em face do exposto, ao abrigo das disposições constitucionais, legais e regimentais em

vigor, os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata abaixo

identificados, solicitam ao Governo que, na pessoa do Senhor Ministro do Ambiente e da

Ação Climática, ofereça resposta às seguintes perguntas:

O Governo tem conhecimento da alegada descarga ilegal com origem na Estação de

Tratamento de Águas Residuais (ETAR) de Serzedo das Águas do Norte”?

1.

Foi a mesma, objeto de fiscalização da Agência Portuguesa do Ambiente?2.

O funcionamento daquele equipamento foi ou tem sido sujeito regularmente a ações de

fiscalização por parte da Agência Portuguesa do Ambiente?

3.

Na sequência dessas ações pode aferir-se se as águas residuais de entrada, bem como as

de saída, cumprem os valores limite de emissão exigidos?

4.

Sabendo-se que esta ETAR está localizada numa região e num subsistema onde está fixada

a Industria Têxtil e do Vestuário que gera consideráveis volume de águas residuais e que o

Rio Vizela, mais a jusante era palco de provas desportivas de mergulho e atividade

subaquáticas agora suspensas por força da pandemia, trespassando, ainda, o Parque das

Termas de Vizela, jardim e espaço de lazer considerado o “pulmão” da cidade de Vizela, faz

sentido manter a classificação do seu meio recetor como “zona não sensível”?

5.

Que resposta foi dada à Câmara Municipal sobre a peticionada “execução de uma conduta

de ligação entre Serzedo e Vizela”?

6.

No cumprimento da Resolução da Assembleia da República nº 63/2017, de 11 de abril de

2017, o Governo já avaliou a necessidade de redimensionar a ETAR de Serzedo, de modo a

aumentar o grau de exigência nos seus parâmetros de tratamento dos efluentes?

7.

Palácio de São Bento, 22 de julho de 2020
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____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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